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COMISSÃO ESPECIAL PARA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO


	


Ata da Reunião nº 1/2025
Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 13h30min, os vereadores Osvaldir José Urnau, Luis da Silva e Maria Helena Gehlen Krummenauer, integrantes da Comissão Especial para apresentação de proposta de alteração do Regimento Interno. Também participaram da reunião o vereador Paulo Gilceu Sattler e os servidores Cristina Käfer, Emanuele Cavalcante  Carvalho Petrazzini e Marcos Andre Scheuermann. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. ELEIÇÃO DOS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE: o vereador Osvaldir Urnau elegeu-se Presidente e o vereador Luis da Silva elegeu-se Vice-Presidente, de forma unânime. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Requerimento nº 12, de 2025, para formação de Comissão Especial para apresentação de proposta de alteração do Regimento Interno desta Casa Legislativa, cuja nova versão precisa ser analisada em função da sua aplicação na prática, em questões pontuais, nas atividades e funções diárias desenvolvidas na Câmara. APRESENTAÇÃO DO VOTO DE RELATORIA: a relatora designada, vereadora Maria Helena Krummenauer, antes de emitir o seu voto, solicitou à Procuradora Jurídica da Câmara e aos vereadores presentes à reunião, as questões pontuais anotadas e verificadas durante este ano de 2025, do novo Regimento Interno, os quais necessitam de adequações/alterações: diferenciação do que deve ser votado entre pedido de providência e indicação; duração máxima de 4 horas e 30 minutos da sessão ordinária; prazo para envio da Mensagem Retificativa; vereador mais idoso para presidir a primeira reunião de Comissão; dispositivo quando a reunião da Mesa Diretora não for realizada; definição do prazo mínimo para convocação de suplente de vereador; correção da redação dos incisos do art. 58; revisão do prazo de dez dias de apresentação do pedido de licença do vereador para tratar assunto de interesse particular; inclusão da expressão “querendo” no dispositivo que prevê a notificação do Prefeito Municipal para apresentar sustentação oral com relação à votação das suas Contas em Plenário; leitura e votação em Plenário dos requerimentos de justificativa de ausência em reuniões das Comissões e sessões plenárias; necessidade de prestação de contas das diárias, pelos vereadores, durante a sessão ordinária; Tribuna Livre e a última sessão do mês. A relatora emitiu o seu voto e foi acompanhada pelos demais membros, para que a proposta de alteração do Regimento Interno seja de seguinte forma, com exceção da questão relacionada à justificativa de ausência em reuniões de Comissão e de sessões plenárias, que ficou a ser definida na próxima reunião: na última sessão de cada mês será suprimido o espaço das comunicações parlamentares, se o espaço da Tribuna Livre for utilizado; ainda, em relação ao espaço da Tribuna Livre, se o tempo da explanação, das manifestações dos vereadores e das respectivas respostas, ultrapassar 1 hora e 30 minutos, durante as sessões do mês, o espaço das comunicações parlamentares será reduzido para cinco minutos; a ordem da sessão será alterada, com a Tribuna Livre depois da Ordem do Dia; a prestação de contas de diárias, pelos vereadores, durante as sessões, consta em Resolução específica e não no Regimento Interno; a indicação não é proposição que necessita de apreciação em Plenário, assim como o pedido de providência, devendo ser corrigido no Regimento Interno e conflito de dispositivos; a notificação ao Prefeito sobre a sustentação oral na sessão em que forem votadas as suas contas, deverá ser no sentido de ser optativa (querendo); o prazo para apresentação da mensagem retificativa pelo Prefeito deverá ser antes da discussão única e não da discussão prévia da proposição; o vereador mais idoso irá presidir a primeira reunião de cada Comissão, até que ocorra a eleição para os cargos de Presidente e Vice-Presidente. EMISSÃO DO PARECER: será emitido na próxima reunião, no dia 25/8/2025, às 17h15min, a qual será realizada de forma conjunta com todos os vereadores. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.

Presidente: Osvaldir Urnau ______________________________

Vice-Presidente: Luis da Silva _____________________________

Relatora: Maria Helena Krummenauer _______________________
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